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Este passo a passo visa auxiliar os requerentes à aposentadoria, por meio do autoatendimento 

Previ. 

As orientações deste passo a passo não eximem da responsabilidade de leitura do 

Regulamento do Plano 1 e Previ Futuro da Previ. 

01. Solicitação de Aposentadoria  

O(a) requerente à aposentadoria deverá solicitá-la por meio do Portal Previ, no 

endereço: Previ | Portal Previ, realizar o login no autoatendimento do site da Previ.  

  
 

Nessa tela, após clicar em “Autoatendimento”, digitar o número de CPF do(a) 

associado(a) e clicar em “Continuar”. 
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Você será direcionado à tela para informar a senha de seis dígitos, após, clicar em 

“continuar”. 

 
 

Após colocar a senha, você será direcionado à tela para informar onde você quer 

receber o código de verificação da sua conta (e-mail ou telefone). Após selecionar, 

clicar em “Continuar”. 

 
 

Após escolher sua opção de recebimento do código, o sistema solicitará a confirmação 

do telefone ou e-mail cadastrado para envio do código. Depois de verificar, clicar em 

“Enviar Código”. 
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Após receber o código de verificação em seu e-mail ou no telefone, informar na 

próxima tela e clicar em “Verificar Código”. 

 
 

Após realizar login no site da Previ, apontar o cursor na aba Previ Futuro ou Plano 1 e 

selecionar a opção “Requerimento de benefício de aposentadoria – Solicitação”. 

 
 

O primeiro passo na solicitação de aposentadoria é informar à Previ se possui ou não 

benefício no INSS ou em outro regime próprio de previdência.  

 
 

a) Caso tenha marcado a opção “Não” e depois em “Iniciar”: 
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Obs¹: Se não tiver as condições para solicitar esse tipo de aposentadoria, ao clicar em 

“Iniciar” aparecerá a mensagem “Participante não está apto a solicitar a 

aposentadoria, por não terem sido cumpridas as exigências regulamentares. Gentileza 

verificar o Regulamento do Plano de Benefícios Previ.” 

Obs²: Nesta tela, há links para acessar informações de Cartilha, Vídeo Tutorial e Passo 

a passo. Caso surja alguma mensagem de restrição, pedimos consultar o regulamento 

do plano de benefícios. 

Será direcionado para a tela onde deverá confirmar ou editar seus “Dados Pessoais” e 

depois clicar em “Continuar” 

 

Após clicar em “Continuar”, será direcionado para a tela onde selecionará o “Tipo de 

Aposentadoria”. 

No caso de Plano 1 aparecerá a seguinte tela: 
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No caso de Plano Previ Futuro aparecerá a seguinte tela: 

 

 

a¹) Se clicar em “Renda mensal de aposentadoria com reversão para beneficiários de 

renda de pensão por morte”, precisará dar a ciência que ocorrendo alteração de 

beneficiários após a concessão da aposentadoria, o valor da renda a ser paga ao 

conjunto de beneficiários será recalculada pela Previ, conforme Art. 44, §9º e 10º. E 

depois clicar em “Continuar”. 

 
 

a²) Se clicar em “Renda mensal de aposentadoria sem reversão para beneficiários de 

renda de pensão por morte”, precisará escolher o “tempo mínimo garantido” (5, 10, 

15 anos ou “sem tempo mínimo”) e dar a ciência que ocorrendo o falecimento antes 

do prazo mínimo garantido apurado a partir da data do início do benefício, a Renda 
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Mensal de Aposentadoria será paga às pessoas físicas indicadas pelo período restante 

para cumprimento do prazo garantido (para quem marcar 5, 10 ou 15 anos) ou dar 

ciência de que ao ocorrer o falecimento fica encerrada e quitada a vinculação à Previ, 

que fica desobrigada de pagar renda e qualquer valor para qualquer pessoa (para 

quem marcar “sem tempo mínimo”). E depois clicar em “Continuar”. 

 

 

 

 
 

No caso de tiver escolhido “Renda Mensal de Aposentadoria “com” reversão para 

beneficiários de renda de pensão por morte”, ao clicar em “Continuar”, será 

direcionado para a tela de dependentes, onde poderá editar, excluir ou incluir 

dependentes. Depois de conferir os dependentes, deverá clicar em “Continuar”. 
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No caso de tiver escolhido a opção “Renda Mensal de Aposentadoria sem reversão 

para beneficiários de renda de pensão por morte” e o tempo mínimo garantido de 5, 

10 ou 15 anos, ao clicar em “Continuar”, será direcionado para a tela de cadastro das 

“Pessoas Indicadas”. Após o cadastro, clicar em “Continuar”. 

 

 

 

b) Caso tenha marcado a opção “Sim”, ou seja, já é aposentado pela Previdência 

Oficial Básica, será necessário informar os dados do benefício e encaminhar o 

documento que comprova a concessão (Carta Concessão Benefício ou Documento 

comprobatório de concessão de benefício previdenciário pelo Regime Próprio) e 

depois em clicar em “Iniciar”: 
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Após clicar em “Iniciar”, você será direcionado para a tela com as informações de 

“Dados Pessoais” (endereço e telefone), que pode ser editada e os “Dados Bancários”, 

que não pode ser editada. 

Após verificar seus dados pessoais e bancários, deverá clicar em “Continuar” 

 
Após clicar em “Continuar”, será direcionado para a tela onde deverá escolher o “Tipo 

de Aposentadoria”. 

 

No caso de Plano 1, aparecerão as opções abaixo para quem possui aposentadoria 

pelo INSS: 

 

 
 

Caso ainda não seja aposentado pelo INSS, as opções serão estas:  
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No caso de Previ Futuro, aparecerão as opções abaixo: 

 
 

a) Se clicar em “Complemento de Aposentadoria por Invalidez”, basta clicar 

posteriormente em “Continuar”. 

 

b) Se clicar em “Renda mensal de aposentadoria com reversão para beneficiários de 

renda de pensão por morte”, precisará dar a ciência que ocorrendo alteração de 

beneficiários após a concessão da aposentadoria, o valor da renda a ser paga ao 

conjunto de beneficiários será recalculada pela Previ, conforme Art. 44, §9º e 10º. 

E depois clicar em “Continuar”. 

 

c) Se clicar em “Renda mensal de aposentadoria sem reversão para beneficiários de 

renda de pensão por morte”, precisará escolher o “tempo mínimo garantido” (5, 

10, 15 anos ou “sem tempo mínimo”) e dar a ciência que ocorrendo o falecimento 

antes do prazo mínimo garantido apurado a partir da data do início do benefício, a 

Renda Mensal de Aposentadoria será paga às pessoas físicas indicadas pelo 

período restante para cumprimento do prazo garantido (para quem marcar 5, 10 

ou 15 anos) ou dar ciência de que ao ocorrer o falecimento fica encerrada e 

quitada a vinculação à Previ, que fica desobrigada de pagar renda e qualquer valor 
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para qualquer pessoa (para quem marcar “sem tempo mínimo”). E depois clicar 

em “Continuar”. 

 

 

No caso de tiver escolhido “Complemento de Aposentadoria por Invalidez” ou “Renda 

Mensal de Aposentadoria “com” reversão para beneficiários de renda de pensão por 

morte”, ao clicar em “Continuar”, será direcionado para a tela de dependentes, onde 

poderá editar, excluir ou incluir dependentes. Depois de conferir os dependentes, 

deverá clicar em “Continuar”. 
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No caso de tiver escolhido a opção “Renda Mensal de Aposentadoria sem reversão 

para beneficiários de renda de pensão por morte” e o tempo mínimo garantido de 5, 

10 ou 15 anos, ao clicar em “Continuar”, será direcionado para a tela de cadastro das 

“Pessoas Indicadas”. Após o cadastro, clicar em “Continuar”. 

 

Após clicar em “Continuar”, o solicitante de aposentadoria deverá fazer a opção pelo 

“Regime de Tributação”, dar ciência de que essa opção é irretratável, conforme Art. 

1º, §6º da Lei nº 14.803, de 10/01/2024 e clicar em “Continuar”. 

 

Após clicar em “Continuar”, será direcionado para a tela onde poderá fazer a opção se 

deseja ou não transferir os créditos do benefício do INSS para a folha de pagamento da 

Previ. 

Obs³: Para informações de inclusão dos créditos do benefício do INSS na folha de 

pagamento da Previ no convênio, poderá acessar os links de Vídeo Tutorial e Passo a 

passo desse serviço.  

a) Se escolher “Sim”, será necessário anexar a cópia simples dos seguintes 

documentos, por exigência do INSS: 

• Documento de Identidade; 



Aposentadoria – Solicitação / Consulta 

 

13 

 

Classificação: Interna 

• CPF; e 

• Comprovante de Residência. 

Marcar a opção de solicitação de transferência do benefício do INSS para a folha de 

pagamento da Previ e dar concordar com os termos e condições do Acordo Previ/INSS. 

 

b) Se marcar a opção “Não”, basta clicar depois em “Continuar” 

 

Após clicar em “Continuar”, será direcionado para a tela com o “Resumo” da 

solicitação de Aposentadoria. 
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Após verificar se todas as informações estão corretas, deverá marcar a opção dando 

concordância com os termos e condições e clicar em “Enviar”. 

Após clicar em “Enviar”, seu pedido de aposentadoria será registrado e poderá 

acompanhar o andamento da solicitação em “Acompanhamento de Solicitação”. 
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02. Consultar Solicitação de Aposentadoria  

Após efetuar seu login no autoatendimento, se o solicitante de aposentadoria já tiver 

uma solicitação aberta, poderá verificar o andamento do processo no selecionando 

“Acompanhamento de solicitação” no local “Aposentadoria”. 

 

 

Após clicar em “Acompanhamento de solicitação”, será exibida uma tela com 

as informações do protocolo de atendimento aberto. 

 

Neste local vai ser possível acompanhar o processo de solicitação de 

aposentadoria e verificar se existe alguma pendência documental a ser 

enviada. 

 

 

Fases da solicitação de aposentadoria (status) que aparecerão no protocolo de 

acompanhamento: 

• Em análise - quando o processo está em fase de aprovação da documentação 

encaminhada e ainda não foi inserida no sistema da Previ. 

• Pendente - quando o processo foi analisado pela Previ e apresenta alguma 

pendência documental a ser tratada pelo solicitante de aposentadoria. 

• Deferido – Aposentadoria concedida. 

• Indeferido – Solicitação de aposentadoria não concedida. 



Aposentadoria – Solicitação / Consulta 

 

16 

 

Classificação: Interna 

 

03. Dúvidas Frequentes  

1) Meu requerimento de aposentadoria foi indeferido e não estou conseguindo fazer nova 

solicitação, o que preciso fazer? 

R: Entre em contato com a Previ, através dos canais abaixo, solicitando uma nova habilitação 

no site para permitir a realização de um novo pedido de aposentadoria. 

Fale conosco: www.previ.com.br/portal-previ/fale-conosco/ 

OU  

Central de atendimento: 0800-729-0505  

Horário: 08:00 às 18:00  

Segunda a sexta em dias úteis 

 

2) Ao consultar meu pedido de aposentadoria no portal da Previ, verifiquei que está com 

status de “pendente” e pedindo o envio de nova Carta de Concessão do INSS, queria saber o 

motivo da reprovação do documento enviado? 

R: Informamos abaixo os principais motivos de reprovação da Carta de Concessão do INSS: 

• Carta de Concessão do INSS ilegível; 

• Ausência de alguns dados, como: número completo do benefício, Data do Início do 

Benefício (DIB) e Renda Mensal Inicial (RMI). 

Esclarecemos que nenhum outro documento substitui a Carta de Concessão do INSS. 

 

3) O pagamento da minha Aposentadoria não foi efetuado na folha de pagamento posterior 

ao pedido, gostaria de saber o que pode ter acontecido? 

R: Em alguns casos não é possível efetuar o pagamento na folha de pagamento Previ seguinte 

à aposentadoria, tendo em vista necessidade de conciliação com a última folha do Banco do 

Brasil.  Desta forma, no registro do pedido de aposentadoria, informamos apenas uma 

previsão de pagamento. 


